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C()NTRÂTO N" 0tl/2013

,+ffi§'H*ffi'§'dt',:;itix{
RIACIIUELO/SE,
DO ÀRTI§TA LTDÂ,

tft ,+:#r,:'t[,flJ#d,H'ii#'ffi#ü*t:,j*irit:;*l§ffi
,{eto. tlonroruc dcnominsdâ de Cootr

clàusulas c condiçôes seguintes:

tos muslcâis Pars
dt çom a PÍopostâ da

Cultqrâ do Lci flt 8.66ó193.

#*@ou, oo toutrôto é dc R$ 9310'00 ('toec úíl te,entos e dcz reaís). Os prcços e a de§cri§Ào do§ ir{os

estio registrados abaixo:
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Âl' o oa&.mcoto §ctá efcluido à C-ontÍdada' atê 08 (oito) diss spot 0 !P

irc"rnao ãoo u.titt a' 
^dminlslráçao'

fj*ff'it{ffi $:Jj# iffi lillitiç" 
r;ri:'*ül:

?l,**:fi T,ftrt;"i,,:'"'#1f 'i,,:fr":i:f ":Hl'J:in"''."

§4' Nio hay.,,r, 5ob hifj:j;:iltr"'.,jl$#nt'r.*y-E cÊp:,.e.,30-0o0

rcsenlu§ão da Nots Fi§cal devidüneote

mctrtc com o do§umcÍlto de cobnnça'

ridadc pcrontc o l']§lituto N{cioníl do

pmdêncis de liquid8§ôo dt obÍigaçãq

Vdor
aot&t tRS)UdlÂrloQuântidsdtUÍidrd.

EsptcillcsçioItenr

2.160

RS
R$ lllr0l:0rurd

Â§BAQL.'ETAS BL.MBO
50tii

und RS i.loRS9AST 60{,: uodCAIXci R§
1.080,00R§ 18,00i,0únd

RS 150R$l
BUMBOSNCÍIOC1TEt1LABT

30ú4
und

RSBORAMTCHOGAI'iITÊÂRÀBT t0,i
6l I'IOSxÀCAIEIEST('ô (t0Rs 62,00l0rili.i

?LLE Slrvao Áto ?2
i0lnrl

CAIXi:I'EL R'
l.ó§0,00R§ 28,0060$nd

PELE ARO I4 CAIXA

objetc

Cootmlads que pn§§â pãíc integrsntc de§tca fazer

indcpendÊ cmcntc dç §uâ§ transcriÇões

. de acordo com
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E§TADO D8 §SRGIPE
PR§TEITUNÂ MUi'ICTPAL DT ruÀCHUELO
coôrI§sÃ() tf,nMÂNSNT& DE LtCtTÀçÂO

§53 os preços.serio Íixos e in-erjtsíávcili, câso o coítrôto veúo g ser pÍorÍogrdo, o valor podcrá vir a ser
rc,tju«ado. mediante acordo cntrc !s pútes, cofi bss! Íu yariâçào do lNpC, c rksãe que comptivcl com o proço
rlc rncrcatlo. na fomm do An 65, §X". da Lcin,8,(ó6/93.

§6" No cas,o {c B-lfr$9 dc pagamúnro, seÍá utili2ado, part atualização do mlor mcncionsdo no c$p{t desta
Cliusula. o lnrjice Naciunol dc prcços ro Con$midoÍ - úPC{BGE,

§7{ Neshs preços cstio incluidos todãs as r.lcspcras qüc, diÍda ott ittditetãmcnte, dccorram da cxecuçâo desle
Contrato. inclusivc cuslos com pessoal. encargos sociais, tnbalhistas e previdenciáric, sdmidstrEçâ§, tributos,
§ÍtoklÍrÁ-trlos c cú lribuirôcs tlc qualquer naturcza.

§tP O paga!ücoto do§ obriEeçôcs rclolivas so plrsçote Conüato dlc obcdecer e cunçrir a ordern cÍonalógicâ dss
datas- das ÍEsllectivss exigênsiar, s tec. do quc dirpõc o Arl r §2r, Lrciso 11! da Lei o.4.32ü19ô4, Àn.5" e 7",
§2", lnciso lll, da Lei o. 8.66á93.

çLÁU§UL{TEnCEIRÂ: DÀ \rTCtNCIÀ íÀrr,5§. tpcko w. d§ L4l n.8.666A3}
o prescnte contrato rení vigência a partir da dãra de suã assinatura-uté-vlE023 enceÍrando-§e Çom I
IiflilrraÇàu Ja cntrcgô do objelo s o efrlivo psgam!nto.

çL4USIJ'I,A OUABTÂ: DÀ DOTAçÁO ORCÁMENTÁnrA {ArL 55. Inctso V. di L3t no E,óó6r'931
As despesas com o pagamcoto do referido objeao estão previstas no orgauroto ai rrerettura-Muãctpet dr
Rlachuelo/§E çonforÍne a classilicação orçameirtária abaixo:

UIiIDADf, ORçÂ}IENT 2I IO. SECRETÁRIÂ DA CULTUBÂ.SECULT

PIIOJ§TOIATI}'!DÂDE :0J5 - DE DTS

cLÁssrF'tcACÀo
IcoHoMrcÂ 3le0l0 - I,IATELIÀL DE coNst,MO

r 5oooÍ.,00 - REcuRsos pRôpRlosFOrÍr'Í: oE
RÊC{rRSO

CLrU§UI,A OUTNTÁ; DO§ DIRETO§ E RE§FON§ABILIDADf,S DAs ?ARTES (AÊ. 5§.Inciso vII t,
XlIl, dr Lei no 6.666/93)
A Contrstsdr, duÉÍrtc a vigência destt Con{Íoto, compromctc-s€ a:

A Contrarsdá obriga-sc a ÍomeceÍ o objcto cm qté 05 (chco) dtrr útcs contados da Ordom de
Fomccímento;

Psgamcnto dos salários, cncargos sociais, uras, fomçcimçnto dos rnarcriais accessários c desreis
dcspcsas cxigidas para a txecuçío dos scrviços, scrá dc rcsponsabilidadc da Conraada;
A ConÍr3tsda dsverá exccutrr os srrviços dcscÍilôs rc pÍÊsrÍtc Cotrtlslo ê ouúôs que, porvrntuÍâ, ycnbsm

a ser fazer recc$áÍio duântç o &{íer do peÍlodo;

A Csrtratâda dcverá sc assim exigido, rmatcÍ a disposi;ão no local da pÍestsçâo dos scn iços, o
rcrponsávcl pcla emprcsa;

R6porsãbilizlr-Jç pelos danos cousados diÊhmrnlê ô Prcfritus ou s tcÍcciror dccorrçntas de ruâ §$lp§
ou dolo na sxccuçro dg Cortrato nio excluindo oü Íçdüziído es* rcsponssbilidnde r Ílssstizâç§0 ou o
acompanhamenlo pelo ConlÍalünte:

Rcsponsabüizar.sc pela obtençio de Âlvarús, Licsnçss ou qusisquer oüOos TcÍmsi dr Âüodz!§âo $F §
façam nccersário r à cxecuçüo do Co0tnto;

Exfl;uur fielmentr o objrío costrstâdo e o ptszo esliPul$do;

Ír.ç& Gttúllo vs.t§, [' ?2 ' Ccílt{ Rlmbuclo/§t C§Pr 49.lJ$.000
fou€, (?r) !269':03X
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. Nio lÍa,'§liri{ i1 oulÍcor, Bo t§d§ ou tnr paÍlc, o canlrulo lirmado com â CoDtra."n|c, 6cm p'êvia e

L'x!Í!'li§l &lluin( u üc\t't:

. Nâo rcalizar associaçio com outrem' cc§§Ào ou lran§ftlÍência total ou pârcitl' b§m como a fusào' ctltto ou

incorponrçâo, scm prêvia a crpressa anuôncia do ContÍatuntel

.I{anteÍ.duÍo$lclodàçx'.ruçãadoconlmro'asconrli§õcsiniçialmçnt§p.lcluada§'

A Côntrltlnl!, duÍnnt§ í vigôoci3 dc§tc ContÍsto' compÍumcte§{' {;

. Efstrl3r o pa8m(nto nüs 
'ondições 

c prrço pactuarlos;

. proporcionar à contnrtadã .*t 
'J']"'o'*' 

nwc§sàriâ§ ::-11:o 
ct'tDprimcnto dal obrig!çõe5

decorentes do prescl& côniÍst§' con§o8ote cstlbsltce ! Lei n'E 666/93;

. Designar um íeprescntan*;';;;;;;*;;lizâÍ a ex§cuçâo do pÍese,lc cootrab' que dcvcni

"rrít "t 
.*o* póprio' todas 8s oconêncic v*ilicadas:

r comunicar à cortrdrada tJ;;;;;;";;"i:. ..':'l:'":-"* t excoção do' :crvtços'

dilig€nsiondo no§ çssss qu€ cxiSrm PmYidêsçi8s pÍ9v'ntivas e çoÍÍÊtlva§'

Pelo atraso injttstificado na exe§u§oo do Contrato, Pe la inoxecução lolÂl ou Plrcio I do objeto paoturdo, conformc

o caso. a Contrahnte Poderâ nplicar â Contratada as regüini€§ sânçõ<s' p.evislss no Aí. 87, da Lei n' 8.666193,

garaatida r Pr&ia dcfcsa:

:)^1dr:':1tffil .r" ,*ro vi.rsula cinco por ccíto) por di6".ôté o núximo de l0Yo (dez por certo) sobt€ o valor

;;ru;:;,ktru*, ..m,''.i*TXii":iffig'g;i,,o, no .u.o ae io.,.,crção rotor ou parcilr

íre!Íno; .- 'Br ern licitaçÃo e inrpedimcnto dG c§otratar mm a ÀdmiÀi$tação
rvr §nsôcnsão t íÍpoúla de partlclp

ào'n,à*ntt, pao p"- al :li '?-!1"]i]-ãI;" cont*taÍ com a AdÍniristraçío Pública'
V) Declaração de inirloneidadc paÍa lrcr

dc
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Ind€pendentemanlc íe notiiicaçôas ãu inteçeloções judiciais ou exlmj udiciais, consti tucm motivos Parâ Íe§cisio

ões pÍevi§to! 
'}os

Ârrigos 7? c 78, na forna do AÍtiBo ?9, d8 Lci n' 8.666193

Contftto lodcrá lcr p5çl1r$r<io. umbém, poÍ uonvcBiência ldministrativa' t Ilizo do Conlfttantt'

§l'O Presctte
sem que caiba à Conlr.rhdu qÜôlquc r açio ou iotcrPelaçõo judicial

No cato de Íe§ci§ão do Conuel§, 0 Conu:ltanto ticu obrigsdô ü coll]uricÀt tâl dcci§ão à Conuatada' por

Íilo, no midmo com 3Ú (trints) diâs ds ünlccêdêrcia;

ii:1" Na oconêÍtçia da rcsçisão PÍcv ista no co;nt dcsta Cltrusula, {r§tlhrlm ônu§ recniá sobrc § C§§tr'lt§lte eor

dcsla decisão, ressa lvndo o dispo§to no §2' do ArtiEo ?9' dx Lci ü' 8'6óó/93 e ôlt€rnçôcs.

admirislrativa do Prescnte ContÍato. I

ContÍâl{$te ds qur coubcrcm, m rncdidr Prevtslos no Â
Cont.ôtad0 rtcolhxt, dt lo8o' o ditrilÔ ilt

nigo 80 da Lei n' 8.§ó6193'

prs(,, c*ú'o v..8e,, 
"l:;.:iü!;#i,H"lo,sf, 

c'li {e'rl8'00§
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ü
ESTADO DE SÍ:NCIPf

PR}jFIIIURA MUNICTPAL DE R'ACHUELO( onÍt§s^o p€RrtÀN[N.rf DE LtCtTÂÇÁó

O pÍcrsntc Contrato fuodfl.nen(a_§e:

l) Nos ternos r.lo Contmto quc. simultE.
ll) Nas dcmais dacrnil;#à;'i::i'íliHfrltc: nlo conrnÍicm o inrerçsT público;

llI) Nor prc!çito3 do Dircito priblico:
l\') supldivsmrnrc, nqr princrpios da Teoris Grnl do, coÍrrÍsros c nas dirpoeiçõcs do Dircito pÍivâdo.

I:IlTfu Únlcor os. casos omissos e.queiqrrcr ajusta q,c sc fizcrsm necrssáriod, cm dcconência dcrtcLonrrdlo. scrio acordados entrc as porrrs, lrvril";.;'oiosl;, i;;;;;,ü.

§l' A contrsÍad'r lica obrigadr a occirar, ,as mernus condiçôcs conarirlrsis, os rcÍétcimos ê supícssôcs que s€

ffif,Htraff:,Té o Iimire lcsrt previsro no A .65. El;, aa la n; airOó3, catcutado sobrÊ o wtor iriciai

§2'Neúum acréscimo ou supres3âo DodcÍá cxçedcr o limilc gtabÊlecido lcsta condição, sllvo as 5gp1ç5r6",rc'.uttanrcs dc acoÍdo celcbrados cnrn .! partcs, d. a"orao com o-iãii gã,ii, ao r."i n. t.ecror.
CI,ÁU§ULA DÉCTMA PRIMEIRÁ: Do ToRo

fiÍinfi§fltft'"ffffff#:rtde-dc Rtachrclo, Eshdo dc scÍgipc, coôo úÍico conpercntc paÍa
qualque. outro. 

gtrcm oa cxccuçlo do prcccatç cott&Eto, coú *oúnci" 
""prr"sa'p";

E, por estaÍcm assir4 justas c Coltratldas, as ptttc!
Ícstemuíhss aíim de que produzam scus cfdú hg;i,

Lst( itt-strumento poderá ser allcrRdo na ocor8ocia de guairqucr fatos cslipuledos oo Ártigo ó5 do Lei o" E.66d93,Jesde que dcvidsmlolg compÍgyado§.

a§sl este iosttuírrIo, na presé'nçâ de 02 (dur§)

Rlochueto,/sE-lldc Jrlho de 2023.

PREFEITURÁ

ÍTg.rze.ogaloooí-o?

RTISTÂ TDÁ.
CASA DOARTISTÀ LIDA

TESTEItUNfiÁ§!

Domhgor Féür dr ssntrnr Ncto
Coltr!ardr

Rus Sürts Ll,|rh, n.62, Sar s
B. CâÍrt! - CEp {9.0togt0

L Anat/.§íÊ J
l) CPF:

2) cpF

Pnçâ c.túllo l'!r8tr, n. ?Z . Ccntro , RI.càuGlo/SE . CEp: a9.lJ0-0OO
Fúqc: (79) !Zó9-20!l
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